

[bookmark: _Toc116906073]
MODELO PARA REPORTE DOS INDICADORES DO
 GUIA DE MEDIÇÃO, LEITURA E DISPONIBILIZAÇÃO DE DADOS DO SETOR ELÉTRICO
MANUAL DE PREENCHIMENTO
Dezembro 2025




	

[image: ]


Edifício Restelo - Rua Dom Cristóvão da Gama, 1 
1400 – 113 Lisboa
Telefone: 21 303 32 00 - Fax: 21 303 32 01
Email: erse@erse.pt   -   Internet: www.erse.pt
101

Rua Dom Cristóvão da Gama n.º 1-3.º
1400-113 Lisboa
Tel.: 	21 303 32 00
Fax: 	21 303 32 01
e-mail: erse@erse.pt
www.erse.pt
Histórico de versões
	Versão
	Data
	Resumo de alterações

	1.0
	12/2025
	(Versão original)















ÍNDICE GERAL
1	Introdução	1
2	Aspetos gerais do reporte	3
2.1	Entidades com dever de reporte	3
2.2	Meio e prazo aplicável ao reporte	4
2.3	Estrutura do modelo a utilizar para o reporte	4
2.4	Operadores de rede que atuam em diversos níveis de tensão	6
2.5	Instruções genéricas para o preenchimento do modelo de reporte	6
3	Aspetos particulares do reporte	7
3.1	A - Medição	7
3.1.1	A1 - Pontos de medição	7
3.1.2	A2 - Pontos de medição internos	7
3.1.3	A3 - Pontos de entrega sem medição	8
3.1.4	A4 - Avarias	8
3.1.5	A5 - Medição a tensão diferente da tensão de fornecimento	9
3.1.6	A6 - Boletins de ensaios	9
3.1.7	A7 - Medição a tensão diferente da tensão de ligação	10
3.1.8	A8 - Instalações de produção sem medição quarto-horária	10
3.2	B – Integração em rede inteligente	11
3.2.1	B1 - Instalações em BT integradas em rede inteligente	11
3.2.2	B2 - Tecnologia de comunicações	12
3.3	C – Leitura dos equipamentos de medição	12
3.3.1	C1 - Taxa de sucesso da leitura remota de valores acumulados	12
3.3.2	C2 - Taxa de sucesso da leitura remota de valores desagregados	13
3.3.3	C3 - Instalações de produção sem leitura diária	14
3.4	D - Anomalias	15
3.4.1	D1 - Número de anomalias por instalação	15
3.4.2	D2 - Percentagem de instalações em anomalia	15
3.5	E – Disponibilização de dados	16
3.5.1	E1 - Disponibilização de diagramas de carga	16
3.5.2	E2 - Correções aos diagramas de carga	17
3.5.3	E3 - Energia corrigida em diagramas de carga	18
3.5.4	E4 - Número de utilizadores ativos	18
3.5.5	E5 - Taxa de disponibilidade da plataforma	19


[image: ]

Manual de Preenchimento do Modelo para reporte dos indicadores do Guia de Medição, Leitura e Disponibilização de Dados do setor elétrico

11
[bookmark: _Toc216191870]Introdução
O artigo 109.º do Guia de Medição, Leitura e Disponibilização de Dados do setor elétrico (Guia), aprovado através do Regulamento n.º 987/2025, de 13 de agosto, estabelece a obrigação de envio à ERSE, pelos operadores das redes de serviço público de transporte e de distribuição de energia elétrica que atuam em Portugal continental, na Região Autónoma dos Açores ou na Região Autónoma da Madeira, do conjunto de indicadores detalhados nos pontos XVIII a XXII do anexo I do Guia.
No relatório de fecho da Consulta Pública n.º 130, relativa à reformulação do Guia, a ERSE assumiu o compromisso de, em trabalho conjunto com os operadores de rede, estabelecer um modelo para o reporte dos indicadores, complementado por um manual de auxílio ao seu preenchimento, para assegurar uniformidade na interpretação e subsequente reporte por parte dos diversos operadores, à semelhança do exercício realizado no âmbito dos indicadores de desempenho das redes inteligentes.
Este compromisso ficou refletido no próprio Guia que, no n.º 4 do art.º 109.º, estabelece que «A ERSE pode emitir orientações e esclarecimentos sobre o cálculo dos indicadores, com vista a promover a sua aplicação harmonizada pelos vários operadores das redes».
Neste quadro, o presente documento integra as referidas orientações e reflete os comentários e contributos que os diversos operadores de rede ofereceram à proposta inicial apresentada pela ERSE.
O documento está organizado em duas partes. A primeira dedicada a aspetos gerais do reporte e a segunda, estruturada em função das dimensões de agregação dos indicadores (A a E), relativa ao detalhe de cada indicador.
A informação disponibilizada neste manual não dispensa a consulta do Guia, incluindo a documentação do respetivo processo de aprovação e publicação.

[bookmark: _Toc216191871]Aspetos gerais do reporte
[bookmark: _Toc216191872]Entidades com dever de reporte
Como estabelecido no n.º 1 do art.º 109.º do Guia, o reporte é devido por todos os operadores das redes de transporte e de distribuição de energia elétrica que atuam em Portugal continental, na Região Autónoma dos Açores ou na Região Autónoma da Madeira. Para o reporte, aplica-se a correspondência prevista na Tabela 2‑1, bem como o respetivo código do registo individualizado de agente (CRIA [footnoteRef:2]). [2:  https://www.erse.pt/atividade/supervisao/supervisao/#cria ] 

[bookmark: _Ref171931836]Tabela 2‑1 – Correspondência entre atividades e empresas
	Sigla - Atividade
	Empresa
	Código CRIA

	ORNT - operador da Rede Nacional de Transporte
	Rede Eléctrica Nacional, S.A.
	ORT0001EE

	ORND - operador da Rede Nacional de Distribuição
	E-REDES - Energia, S.A.
	ORD0002EE

	ORD BT - operadores das redes de distribuição em BT de Portugal continental
	E-REDES - Energia, S.A.
A CELER - Cooperativa de Electrificação de Rebordosa, C.R.L.
A Eléctrica Moreira de Cónegos, C.R.L.
Casa do Povo de Valongo do Vouga
Cooperativa Electrificação A Lord, C.R.L.
Cooperativa Eléctrica de S. Simão de Novais, C.R.L.
Cooperativa Eléctrica de Vale d' Este, C.R.L.
Cooperativa Eléctrica de Vilarinho, C.R.L.
Cooperativa Eléctrica de Loureiro, C.R.L.
Cooproriz - Cooperativa de Abastecimento de Energia Eléctrica, C.R.L.
Junta de Freguesia de Cortes do Meio
	ORD0002EE
ORD0003EE

ORD0004EE
ORD0005EE
ORD0006EE
ORD0007EE
ORD0008EE
ORD0009EE
ORD0010EE
ORD0011EE

ORD0012EE

	ORAA - empresa responsável pela rede elétrica da Região Autónoma dos Açores
	EDA - Electricidade dos Açores, S.A.
	ORD0013EE

	ORAM - empresa responsável pela rede elétrica da Região Autónoma da Madeira
	EEM - Eletricidade da Madeira, S.A.
	ORD0014EE



[bookmark: _Toc216191873]Meio e prazo aplicável ao reporte
Em relação ao meio, os operadores de rede devem enviar à ERSE o modelo preenchido, por email, para o endereço erse@erse.pt, identificando o envio no assunto da mensagem (e.g., Indicadores do Guia de Medição | 1.º semestre de 2026). 
Os indicadores têm desagregação semestral e devem ser enviados até ao final do mês seguinte ao semestre em causa. No caso dos operadores de rede de distribuição exclusivamente em baixa tensão, o envio pode ser anual (mantendo a desagregação semestral), ou seja, o reporte dos indicadores dos 1.º e 2.º semestres de 2026 pode ter lugar até ao final do mês de janeiro de 2027.
O primeiro reporte destes indicadores deve ser efetuado até 31 de julho de 2026, com referência ao primeiro semestre de 2026.
Os indicadores são reportados com referência ao último dia do semestre a que respeitam, salvo quando a definição do indicador indique de modo diferente.
[bookmark: _Toc216191874]Estrutura do modelo a utilizar para o reporte
Para efeitos de reporte dos indicadores, os operadores de rede devem utilizar o modelo estabelecido conjuntamente com a ERSE (que constitui um anexo a este Manual), composto pelas seguintes folhas:
[image: ]
A folha “Lista” elenca os indicadores a reportar por cada operador, agregados por dimensão, e de acordo com as designações e o código CRIA apresentados na Tabela 2‑1. Esta folha é meramente informativa, não implicando qualquer preenchimento.
As folhas “A” a “E” contêm a estrutura de reporte dos indicadores integrados em cada dimensão. As células a cinzento não devem ser modificadas. As células a branco destinam-se ao preenchimento dos dados pelos operadores. 
Cada uma destas folhas tem a estrutura de campos que se sistematiza na Tabela 2‑2.
[bookmark: _Ref213231575]Tabela 2‑2 – Estrutura de campos do modelo de reporte
	Campo
	Descritivo
	Exemplo

	Ano do reporte
	Identificação do ano objeto do reporte
	2026

	Semestre do reporte
	Identificação do semestre objeto do reporte
	S2

	Data de envio
	Identificação da data de envio do ficheiro à ERSE, no formato dd/mm/aaaa
	25/7/2026

	Versão
	Identificação da versão do reporte enviada, de modo a refletir eventuais correções
	2

	Atividade
	Identificação da atividade ao abrigo da qual o indicador é reportado
	ORD BT

	CRIA
	Código CRIA para identificação do operador de rede que reporta a informação
	ORD0003EE

	Sistema elétrico
	Identificação do sistema elétrico em que o operador de rede atua, admitindo-se os seguintes valores: Continente, RAA, RAM
	RAM

	Ilha
	Campo a preencher no caso dos operadores que atuam nas regiões autónomas, sempre que o indicador exija a desagregação por ilha; os restantes operadores devem preencher este campo com “NA”
	Terceira

	Indicador
	Identificação do indicador cujo valor é objeto de reporte
	C3

	Unidade
	Identificação da unidade em que o valor do indicador é reportado; trata-se de um campo fixo, que o operador não pode escolher
	horas

	Tipo instalação
	Para alguns indicadores é exigida desagregação por tipo de instalação. Nestes casos, deve ser inserida uma nova linha no ficheiro de reporte por cada desagregação apurada.
	Produção

	Nível tensão / fornecimento
	Para alguns indicadores é exigida desagregação por nível de tensão e/ou fornecimento. Nestes casos, deve ser inserida uma nova linha no ficheiro de reporte por cada desagregação apurada.
	BTE

	Desagregação
	Para alguns indicadores é exigida desagregação específica. Nestes casos, deve ser inserida uma nova linha no ficheiro de reporte por cada desagregação apurada.
	D+1

	Valor
	Valor do indicador; quando resulta de quociente, devem preencher-se o numerador e o denominador utilizados para o cálculo, respetivamente, nos campos “Valor Numerador” e “Valor Denominador”
	-

	Observações
	Campo dedicado a observações que os operadores de rede pretendam introduzir, para contextualizar o reporte
	“Apurado novo valor para o indicador C5 devido a […]”


[bookmark: _Toc216191875]Operadores de rede que atuam em diversos níveis de tensão
Os operadores de rede das regiões autónomas dos Açores e da Madeira (EDA e EEM, respetivamente) e, no caso de Portugal continental, a E-REDES, atuam em diversos níveis de tensão, concretamente, AT, MT e BT. O reporte por parte de cada um destes operadores deve ser único. Quando os indicadores de desempenho prevejam desagregação por nível de tensão, estes operadores devem preencher os valores relativos a cada nível de tensão em que atuam (e.g., indicador D1 - Número de anomalias por instalação). Nos casos em que tal não suceda, em princípio, o valor do indicador deve ser único (e.g., indicador E4 - Número de utilizadores ativos).
[bookmark: _Toc216191876]Instruções genéricas para o preenchimento do modelo de reporte
Em cada folha do modelo, os operadores de rede devem preencher todos os campos. Se determinado campo não for aplicável, o operador deve preenchê-lo com a indicação “NA” (não aplicável).
Se o valor de determinado indicador for “0” (zero), deverá ser esse o valor a introduzir (i.e., nessa situação, o campo não deve ser deixado em branco).
[bookmark: _Ref172192562][bookmark: _Toc216191877]Aspetos particulares do reporte
[bookmark: _Toc216191878]A - Medição
Os indicadores de desempenho referentes à medição visam, essencialmente, caracterizar os pontos de medição existentes.
[bookmark: _Toc216191879]A1 - Pontos de medição
A Tabela 3‑1 apresenta o detalhe do indicador A1.
[bookmark: _Ref177992150][bookmark: _Ref177992146]Tabela 3‑1 – Detalhe do indicador A1
	Expressão
	

	Unidade
	N.º de pontos de medição

	Reporte
	Todos os operadores de rede

	Detalhe
	O indicador deve ser desagregado de acordo com o elenco de pontos de medição estabelecido nos n.ºs 1 e 2 do art.º 7.º do Guia, contemplando os equipamentos de medição geridos pelos operadores de rede (excluem-se assim, designadamente, os pontos de medição estabelecidos nas alíneas e) e g) do n.º 1 e na alínea b) do n.º 2 do art.º 7.º).

O indicador deve ser calculado por nível de tensão / fornecimento. No caso dos pontos previstos na al. c) do n.º 1 do art.º 7.º, a desagregação por nível de tensão deve ser feita em função do respetivo enrolamento secundário.

O indicador deve ser calculado por tipo de instalação ligada à rede do operador (produção, armazenamento e consumo), no caso dos pontos de medição aos quais esta desagregação se aplica (e.g., art.º 7.º, n.º 1, al. a)).



[bookmark: _Toc216191880]A2 - Pontos de medição internos
A Tabela 3‑2 apresenta o detalhe do indicador A2.
[bookmark: _Ref177992256]Tabela 3‑2 – Detalhe do indicador A2
	Expressão
	

	Unidade
	N.º de instalações

	Reporte
	Todos os operadores de rede

	Detalhe
	O indicador deve ser desagregado de acordo com os seguintes níveis: duplo equipamento de medição, especial complexidade, instalações com pontos de carregamento de veículos
elétricos ligados a instalações de consumo não exclusivas para a mobilidade elétrica.
Não se incluem neste reporte os equipamentos de medição de UPAC em instalações de consumo, designadamente com potência instalada da UPAC superior a 4 kW.

O indicador deve ser calculado por nível de tensão e de fornecimento (do ponto de ligação da instalação à rede pública).



[bookmark: _Toc216191881]A3 - Pontos de entrega sem medição
A Tabela 3‑3 apresenta o detalhe do indicador A3.
[bookmark: _Ref177992322]Tabela 3‑3 – Detalhe do indicador A3
	Expressão
	

	Unidade
	N.º de pontos de entrega

	Reporte
	Operadores de rede de distribuição em baixa tensão

	Detalhe
	Indicador referente aos fornecimentos de energia elétrica nos pontos de entrega de consumo sem equipamento de medição, normalmente designados por "avenças".



[bookmark: _Toc216191882]A4 - Avarias
A Tabela 3‑4 apresenta o detalhe do indicador A4.
[bookmark: _Ref177992424]Tabela 3‑4 – Detalhe do indicador A4
	Expressão
	

	Unidade
	(%)

	Reporte
	Todos os operadores de rede

	Detalhe
	O indicador reflete a taxa semestral de avarias nos equipamentos de medição cujo proprietário ou detentor seja o operador, devendo ser calculado por nível de tensão / fornecimento.

O indicador prevê informação referente ao numerador e ao denominador.

O numerador refere-se ao n.º de equipamentos de medição que registaram avarias ao longo do semestre.

O denominador ao n.º de equipamentos de medição existente no final do semestre. Se um mesmo equipamento de medição registar diversas avarias ao longo do semestre, o indicador deverá considerar apenas uma avaria para esse equipamento.



[bookmark: _Toc216191883]A5 - Medição a tensão diferente da tensão de fornecimento
A Tabela 3‑5 apresenta o detalhe do indicador A5.
[bookmark: _Ref210139496]Tabela 3‑5 – Detalhe do indicador A5
	Expressão
	


	Unidade
	N.º de pontos de entrega

	Reporte
	ORND, ORAA, ORAM

	Detalhe
	O indicador deve ser desagregado por nível de tensão, em função da tensão de fornecimento (enrolamento primário do transformador).

Consideram-se apenas os pontos de entrega de consumo diretamente ligados à rede pública.



[bookmark: _Toc216191884]A6 - Boletins de ensaios
A Tabela 3‑6 apresenta o detalhe do indicador A6.
[bookmark: _Ref210139585]Tabela 3‑6 – Detalhe do indicador A6
	Expressão
	

	Unidade
	(%)

	Reporte
	ORND, ORAA, ORAM

	Detalhe
	O indicador prevê informação referente ao numerador e ao denominador.

O numerador refere-se ao n.º de pontos de entrega de consumo com medição a tensão diferente da tensão de fornecimento cujos boletins de ensaios dos transformadores foram entregues ao operador (evitando, assim, estimar as respetivas perdas).

O denominador corresponde ao valor do indicador A5, sem desagregação por nível de tensão (i.e., ao total de pontos de entrega de consumo diretamente ligados à rede pública com medição a tensão diferente da tensão de fornecimento).



[bookmark: _Toc216191885]A7 - Medição a tensão diferente da tensão de ligação
A Tabela 3‑7 apresenta o detalhe do indicador A7.
[bookmark: _Ref210139636]Tabela 3‑7 – Detalhe do indicador A7
	Expressão
	

	Unidade
	N.º de instalações de produção ou de armazenamento

	Reporte
	ORND

	Detalhe
	O indicador deve ser desagregado por tipo de instalação injetora (produção, armazenamento).

Em instalações hibridizadas, cada instalação deve ser contabilizada. Não são consideradas as instalações de consumo que tenham, cumulativamente, CPE de produção.



[bookmark: _Toc216191886]A8 - Instalações de produção sem medição quarto-horária
A Tabela 3‑8 apresenta o detalhe do indicador A8.
[bookmark: _Ref210139689]Tabela 3‑8 – Detalhe do indicador A8
	Expressão
	

	Unidade
	N.º de instalações de produção

	Reporte
	ORND, ORD BT, ORAM, ORAA

	Detalhe
	O indicador respeita às instalações de produção que não têm instalado equipamento de medição com desagregação quarto-horária dos registos.



[bookmark: _Toc216191887]B – Integração em rede inteligente
Os indicadores de desempenho relativos à integração em rede inteligente permitem acompanhar o processo de integração em rede inteligente na BT, por tipo de instalação, por tipo de fornecimento, e por operador (incluindo as regiões autónomas), assim como caracterizar as tecnologias de comunicações utilizadas pelos vários operadores de rede.
[bookmark: _Toc216191888]B1 - Instalações em BT integradas em rede inteligente
A Tabela 3‑9 apresenta o detalhe do indicador B1.
[bookmark: _Ref172132397]Tabela 3‑9 – Detalhe do indicador B1
	Expressão
	

	Unidade
	(%)

	Reporte
	ORD BT, ORAM, ORAA

	Detalhe
	O indicador prevê informação referente ao numerador e ao denominador.

O numerador refere-se ao n.º de instalações em BT integradas em rede inteligente.

O denominador corresponde ao n.º de instalações em BT ativas.

O indicador deve ser desagregado por tipo de instalação (produção, armazenamento, consumo) e por nível de fornecimento (BTE, BTN).

No caso das regiões autónomas dos Açores e da Madeira, o reporte deve ser feito por ilha e, para cada ilha, com os níveis de desagregação acima referidos.



[bookmark: _Toc216191889]B2 - Tecnologia de comunicações
A Tabela 3‑10 apresenta o detalhe do indicador B2.
[bookmark: _Ref172132758]Tabela 3‑10 – Detalhe do indicador B2
	Expressão
	

	Unidade
	(%)

	Reporte
	ORD BT, ORAM, ORAA

	Detalhe
	O indicador prevê informação referente ao numerador e ao denominador.

O numerador refere-se ao n.º de instalações em BT integradas em rede inteligente, por tecnologia de comunicações (e.g., PLC, GPRS). Se uma mesma instalação recorrer a várias tecnologias de comunicação, deve ser considerada em cada uma dessas tecnologias.

O denominador corresponde ao n.º de instalações em BT integradas em rede inteligente.

O indicador deve ser desagregado por tipo de instalação (produção, armazenamento, consumo) e por nível de fornecimento (BTE, BTN).



[bookmark: _Toc216191890]C – Leitura dos equipamentos de medição
A dimensão C tem correspondência com a atividade de leitura dos equipamentos de medição, através da recolha de informação relativa à taxa de sucesso das leituras diárias remotas (de valores acumulados e de valores desagregados) e à quantificação das instalações de produção sem leitura diária.
[bookmark: _Toc216191891]C1 - Taxa de sucesso da leitura remota de valores acumulados
A Tabela 3‑11 apresenta o detalhe do indicador C1.
[bookmark: _Ref177992566]Tabela 3‑11 – Detalhe do indicador C1
	Expressão
	

	Unidade
	(%)

	Reporte
	ORD BT, ORAM, ORAA

	Detalhe
	O indicador prevê informação referente ao numerador e ao denominador.

O numerador refere-se ao n.º de leituras diárias remotas de valores acumulados, bem-sucedidas (i.e., em que todos os valores acumulados são recolhidos).

O denominador corresponde ao n.º de leituras diárias remotas de valores acumulados devidas (o Guia prevê a realização de 1 leitura remota diária dos valores acumulados, de cada equipamento de medição em rede inteligente).

O indicador deve ser calculado para os dias d+1, d+3 e d+30. O cálculo para d+1 deve resultar da média semestral dos valores apurados em cada dia d+1 do semestre. O mesmo sucede para d+3 e d+30.

Em d+3, o numerador deve considerar todas as leituras diárias remotas de valores acumulados, bem-sucedidas, relativas ao dia d (ocorridas em d+1, d+2 e d+3) e o denominador deve considerar todas as leituras diárias remotas de valores acumulados devidas para o dia d. Para d+30, aplica-se a mesma lógica. Assim, necessariamente, o valor do indicador aumentará de d+1 para d+3 e de d+3 para d+30.

O indicador deve ser desagregado por nível de tensão / fornecimento (MAT, AT, MT, BTE, BTN).

O indicador abrange as leituras de valores de consumo e de injeção na rede.



[bookmark: _Toc216191892]C2 - Taxa de sucesso da leitura remota de valores desagregados
A Tabela 3‑12 apresenta o detalhe do indicador C2.
[bookmark: _Ref177992592]Tabela 3‑12 – Detalhe do indicador C2
	Expressão
	

	Unidade
	(%)

	Reporte
	Todos os operadores de rede

	Detalhe
	No essencial, o indicador é semelhante ao indicador C1, mas considerando valores desagregados (quarto-horários), em vez de valores acumulados. Por esta razão, é esperado um desempenho inferior ao refletido no indicador C1.

O indicador prevê informação referente ao numerador e ao denominador.

O numerador refere-se ao n.º de leituras diárias remotas de valores quarto-horários, bem-sucedidas (i.e., em que todos os valores quarto-horários são recolhidos).

O denominador corresponde ao n.º de leituras diárias remotas de valores desagregados devidas (o Guia prevê a realização de 1 leitura remota diária dos valores desagregados, de cada equipamento de medição em rede inteligente).

O indicador deve ser calculado para os dias d+1, d+3 e d+30. O cálculo para d+1 deve resultar da média semestral dos valores apurados em cada dia d+1 do semestre. O mesmo sucede para d+3 e d+30.

Em d+3, o numerador deve considerar todas as leituras diárias remotas de valores acumulados, bem-sucedidas, relativas ao dia d (ocorridas em d+1, d+2 e d+3) e o denominador deve considerar todas as leituras diárias remotas de valores acumulados devidas para o dia d. Para d+30, aplica-se a mesma lógica. Assim, necessariamente, o valor do indicador aumentará de d+1 para d+3 e de d+3 para d+30.

O indicador deve ser desagregado por nível de tensão / fornecimento (MAT, AT, MT, BTE, BTN).

O indicador abrange as leituras de valores de consumo e de injeção na rede.



[bookmark: _Toc216191893]C3 - Instalações de produção sem leitura diária
A Tabela 3‑13 apresenta o detalhe do indicador C3.
[bookmark: _Ref177992644]Tabela 3‑13 – Detalhe do indicador C3
	Expressão
	

	Unidade
	N.º de instalações de produção

	Reporte
	ORND, ORD BT, ORAM, ORAA

	Detalhe
	O indicador respeita às instalações de produção cuja leitura não é realizada diariamente pelo operador de rede (independentemente da desagregação horária dos valores recolhidos). Estão em causa as instalações ao abrigo do regime transitório estabelecido na Secção II do Capítulo IX do Guia.



[bookmark: _Toc216191894]D - Anomalias
Os indicadores estabelecidos para a dimensão D têm como objetivo acompanhar a ocorrência de anomalias e são complementares ao indicador previsto no art.º 100.º do Regulamento da Qualidade de Serviço (RQS), para avaliação do desempenho na correção de valores de anomalias de medição e leitura.
[bookmark: _Toc216191895]D1 - Número de anomalias por instalação
A Tabela 3‑14 apresenta o detalhe do indicador D1.
[bookmark: _Ref179960186]Tabela 3‑14 – Detalhe do indicador D1
	Expressão
	

	Unidade
	N.º de anomalias/instalação

	Reporte
	Todos os operadores de rede

	Detalhe
	O indicador prevê informação referente ao numerador e ao denominador.

O numerador refere-se ao n.º de anomalias registadas ao longo do semestre.

O denominador ao n.º de instalações ativas no final do semestre. Se uma mesma instalação registar diversas anomalias ao longo do semestre, o indicador deverá considerar apenas uma anomalia para essa instalação.

O indicador deve ser desagregado por tipo de anomalia (medição, leitura, não tipificadas).

O indicador deve ser desagregado por nível de tensão / fornecimento (MAT, AT, MT, BTE, BTN).



[bookmark: _Toc216191896]D2 - Percentagem de instalações em anomalia
A Tabela 3‑15 apresenta o detalhe do indicador D2.
[bookmark: _Ref179960205]Tabela 3‑15 – Detalhe do indicador D2
	Expressão
	

	Unidade
	(%)

	Reporte
	Todos os operadores de rede

	Detalhe
	O indicador prevê informação referente ao numerador e ao denominador.

O numerador refere-se ao n.º de instalações em situação de anomalia.

O denominador corresponde ao n.º total de instalações existentes.

O indicador deve ser calculado para os dias d+1 e d+30. O cálculo para d+1 deve resultar da média semestral dos valores apurados em cada dia d+1 do semestre. O mesmo sucede d+30.

O indicador deve ser desagregado por tipo de instalação (produção, armazenamento, consumo) e por nível de tensão / fornecimento (MAT, AT, MT, BTE, BTN).



[bookmark: _Toc216191897]E – Disponibilização de dados
Os indicadores da dimensão E refletem a importância crescente da disponibilização atempada de dados com o máximo nível de detalhe e tão próximos quanto possível dos dados definitivos, incidindo na disponibilização de diagramas de carga aos utilizadores da rede por parte dos operadores de rede e o desempenho das plataformas eletrónicas de dados que suportam essa disponibilização.
[bookmark: _Toc216191898]E1 - Disponibilização de diagramas de carga
A Tabela 3‑16 apresenta o detalhe do indicador E1.
[bookmark: _Ref179454329]Tabela 3‑16 – Detalhe do indicador E1
	Expressão
	

	Unidade
	Horas

	Reporte
	Todos os operadores de rede

	Detalhe
	O indicador visa medir o tempo médio de disponibilização de diagramas de carga aos utilizadores da rede, em relação ao final do dia d, uma vez que a regulamentação prevê que essa disponibilização tenha lugar em d+1.

Para cada utilizador de rede deve ser apurado o tempo médio semestral da disponibilização de diagramas de carga na plataforma eletrónica do operador de rede, calculado como o quociente entre o somatório do tempo de disponibilização para cada dia d e o n.º de dias do semestre.

O valor do indicador deve resultar do quociente entre o somatório do tempo médio semestral de disponibilização de cada utilizador e o n.º de utilizadores.

O indicador deve ser desagregado por nível de tensão / fornecimento (MAT, AT, MT, BTE, BTN).



[bookmark: _Toc216191899]E2 - Correções aos diagramas de carga
A Tabela 3‑17 apresenta o detalhe do indicador E2.
[bookmark: _Ref179454378]Tabela 3‑17 – Detalhe do indicador E2
	Expressão
	

	Unidade
	%

	Reporte
	Todos os operadores de rede

	Detalhe
	O indicador visa medir o volume de correções efetuadas pelos operadores de rede aos diagramas de carga diários inicialmente disponibilizados.

O indicador prevê informação referente ao numerador e ao denominador.

O numerador refere-se ao n.º de diagramas de carga diários, de cada CPE, disponibilizados no semestre e que foram objeto de correção posterior.

O denominador corresponde ao n.º total de diagramas de carga diários disponibilizados ao longo do semestre.

Se um mesmo diagrama de carga diário registar diversas correções ao longo do semestre, o indicador deverá considerar apenas uma correção para esse diagrama de carga.

O indicador deve ser desagregado por nível de tensão / fornecimento (MAT, AT, MT, BTE, BTN).



[bookmark: _Toc216191900]E3 - Energia corrigida em diagramas de carga
A Tabela 3‑18 apresenta o detalhe do indicador E3.
[bookmark: _Ref179455054]Tabela 3‑18 – Detalhe do indicador E3
	Expressão
	

	Unidade
	%

	Reporte
	Todos os operadores de rede

	Detalhe
	O indicador visa medir o volume de energia das correções efetuadas pelos operadores de rede aos diagramas de carga diários inicialmente disponibilizados.

O indicador prevê informação referente ao numerador e ao denominador.

O numerador refere-se à energia corrigida ao longo do semestre dos diagramas de carga diários inicialmente disponibilizados.

O denominador corresponde à energia total dos diagramas de carga diários inicialmente disponibilizados.

Se um mesmo diagrama de carga registar diversas correções ao longo do semestre, o indicador deverá considerar todas as correções efetuadas (e em módulo, i.e., não releva o sentido da correção).

O indicador deve ser desagregado por nível de tensão / fornecimento (MAT, AT, MT, BTE, BTN).




[bookmark: _Toc216191901]E4 - Número de utilizadores ativos
A Tabela 3‑19 apresenta o detalhe do indicador E4.
[bookmark: _Ref179455536]Tabela 3‑19 – Detalhe do indicador E4
	Expressão
	

	Unidade
	N.º de utilizadores ativos na plataforma eletrónica de dados

	Reporte
	ORND, ORD BT, ORAM, ORAA

	Detalhe
	O indicador deve corresponder ao n.º de utilizadores da plataforma eletrónica de dados do operador de rede que interagiu com a plataforma durante o semestre. Se um dado utilizador interagir várias vezes com a plataforma, deverá ser contabilizado uma única vez.



[bookmark: _Toc216191902]E5 - Taxa de disponibilidade da plataforma
A Tabela 3‑20 apresenta o detalhe do indicador E5.
[bookmark: _Ref179456092]Tabela 3‑20 – Detalhe do indicador E5
	Expressão
	

	Unidade
	%

	Reporte
	ORND, ORD BT, ORAM, ORAA

	Detalhe
	O indicador visa medir a disponibilidade integral da plataforma eletrónica de dados ao longo do semestre.

O indicador prevê informação referente ao numerador e ao denominador.

O numerador refere-se ao n.º de dias de disponibilidade integral (i.e., 24 horas) da plataforma eletrónica de dados do operador de rede, aqui se incluindo a totalidade dos serviços da plataforma.

O denominador corresponde ao n.º total de dias do semestre.
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